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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS–PIAUÍ
CONCURSO PÚBLICO

EDITAL Nº 01/2005, DE 22/08/2005.

O Prefeito Municipal de Bom Jesus – Pi, tendo em vista o Convênio nº 01/2005
firmado entre a Prefeitura Municipal de Bom Jesus e a Fundação Universidade Federal
do Piauí, faz saber que realizará Concurso Público de provas e títulos para preenchimento
de 131 (cento e trinta e uma) vagas no quadro permanente das Secretarias da Prefeitura
Municipal de Bom Jesus, nos termos das Leis nºs 327/98, de 25.11.1998, nº 10.507, de 10
de julho de 2002 e nº 395/2004 de 12.06.2004, obedecidas  às normas da Lei  Orgânica do
Município e demais disposições legais  pertinentes à  espécie, e  que se regerá  de
acordo  com  as instruções do presente Edital.

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da Fundação
Universidade Federal do Piauí, obedecidas às normas deste Edital.
1.2 O cargo/área de atuação, requisito /escolaridade, n. º de vagas, local de trabalho, zona,
carga horária, salário e valor da taxa de inscrição, estão estabelecidos no quadro a seguir:
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  - A comprovação do item requisito será exigida somente no ato da posse/
contratação.

             - O candidato concorrerá à vaga da localidade para a qual se inscreveu.
             - Valor do salário referente ao mês de agosto/2005.

1.3 Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde o candidato concorrerá à vaga
por bairro/zona rural e/ou urbana, conforme distribuição do nº de vagas no
Anexo III.

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO/CONTRATAÇÃO

   2.1  A nomeação para o cargo  está condicionada ao atendimento  das seguintes
condições:

a) Ter sido aprovado e classificado no concurso público, na forma
estabelecida neste Edital:

b)  ter nacionalidade brasileira e no caso de nacionalidade portuguesa,
estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e
Portugueses, com reconhecimento de gozo dos direitos políticos,
nos termos do parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição Federal.

c)  estar em gozo dos direitos políticos;
d)  estar quite com as obrigações eleitorais;
e)  estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo

masculino;
f)  ter idade mínima de 18 anos no ato da posse/contratação;
g)  comprovar os  requisitos exigidos nos subitens 1.2 e 1.3 deste

Edital para  o exercício do cargo, bem como o registro no conselho,
quando o cargo assim o exigir;

h)  apresentar Atestado de Sanidade Física e Mental;
                          i) apresentar Declaração de Acumulação Lícita de Cargos ou Empregos
Públicos;

     j)  apresentar Declaração de Bens e Valores Patrimoniais;
               K) apresentar cópias dos seguintes documentos:

· Certidão de Casamento, quando for o caso;
· Título de Eleitor, com votação atualizada;

· Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, se do sexo masculino;
· Cédula de Identidade;
· Cartão de Identificação de Contribuinte CIC/CPF;
· Comprovante da escolaridade exigida no subitem 1.2;

l)  02 (duas) fotografias  3x4 recentes;
              m)  Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde o candidato deverá:

· comprovar habilitação no curso de qualificação básica para formação
de Agente Comunitário de Saúde, ministrado pela Secretaria
Municipal de Saúde, conforme subitem 13.5;

· apresentar comprovante de residência no bairro para o qual concorreu
à vaga.

 2.2  O  candidato deverá certificar-se  de que preenche todos os requisitos
exigidos para a participação no Concurso. A falta de comprovação de
qualquer um dos requisitos especificados no subitem 2.1 impedirá a
nomeação/contratação do candidato.


